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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - MP/RS

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 77/2025

           PGEA N.º 00593.000.001/2025

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção corretiva de equipamentos de 
infraestrutura de Storage, sendo 02 (duas) unidades Hitachi HUS 130 e 04 (quatro) 
unidades Hitachi HNAS 4060, on site, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

INTELLISISTEMAS SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Guido 
Mondim, 884 CEP 90230-260 Bairro: São Geraldo Porto 
Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.129.689/0001-00, licitante 
vencedora do certame e interessada direta no procedimento
licitatório em epígrafe, vem, mui respeitosamente, por meio de seu 
Sócio Administrador in fine assinado, perante vossa senhoria, nos 
termos da Lei 14.133/21 e subitem 11.3.2 do Edital, oferecer 
tempestivamente suas CONTRARRAZÕES DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face do recurso interposto pela empresa
STORAGEONE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 
03.682.505/0001-71, conforme passa a aduzir as razões de fato e 
direito:

I DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO

As presentes contrarrazões de recurso são apresentadas de forma tempestiva 
tendo em vista estar dentro do prazo estabelecido pelo artigo 165 da Lei 14.133/21 e 
pelo item 11.3.2 do edital:

Tendo em vista que a divulgação da divulgação da interposição do recurso 
ocorreu em 18/03/2026, o início do prazo para a apresentação de contrarrazoes inicia 
no dia útil imediatamente posterior (19/03/2026), encerrando em 23/03/2026.
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Portanto, não há qualquer dúvida quanto à tempestividade das presentes 
contrarrazões de recurso.

II- DO OBJETO DESTAS CONTRARRAZÕES

Alega a recorrente, em apertada síntese, que a recorrida foi indevidamente 
aceita e habilitada no certame, o que não deveria prosperar, sob as seguintes alegações: 
(i) divergências entre o Atestado de Capacidade Técnica (ACT) e a ART apresentados; (ii)
suposta inserção artificial do item Storage Hitachi/HUS no ACT, baseada em análise de 
ferramenta de IA; (iii) anacronismo tecnológico no ACT; (iv) incompatibilidade entre o 
valor do contrato e a complexidade do equipamento; e (v) suposta incompatibilidade 
do CNAE principal da Recorrida com o objeto licitado.

Portanto, a Recorrente irresignada com a habilitação da empresa recorrida, 
insurge com alegações, de forma frágil e infundada, quanto à apresentação de seus 
documentos para a habilitação, no entanto tais a legações não merecem prosperar.

Entretanto, em respeito à ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as 
tentativas e argumentos da empresa por ora recorrente em apresentar suas 
considerações a respeito da decisão desta Comissão de Licitação, mas conforme será 
exposto a seguir, não assiste razão à recorrente.

Assim, as Razões do recurso interposto pela recorrente não devem prosperar, 
e tem estas Contrarrazões o objetivo de afastar de maneira contundente e de forma 
irrefutável tais pretensões, pois descabidas fática e juridicamente.

III - DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS:

A Comissão de Licitação e o Ilmo. Sr. Pregoeiro/Agente de Contratações da
Procuradoria-Geral de Justiça MP/RS promoveram com transparência, lisura e dentro 
dos ditames legais o PREGÃO ELETR NICO Nº 77/2025.

Ocorre, que agora a empresa STORAGEONE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inconformada pelo fato da recorrida ter sido declarada aceita e habilitada no certame, 
tenta induzir essa Douta Comissão e o Ilmo. Pregoeiro/Agente de Contratações ao erro, 
com seu frágil recurso que será totalmente contraposto nesta peça recursal.

Destacamos que as razões recursais transcritas acima são infundadas, sendo 
perceptível o desespero da recorrida, em obter através dos argumentos falhos em seu 
recurso tendo em vista que a empresa recorrida logrou a atender os requisitos do Edital, 
tendo atendido, inclusive, às solicitações do Sr. Pregoeiro/Agente de Contratações 
quando da realização das diligências.
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Toda a argumentação presente no recurso é baseada em meras presunções, 
ilações e indícios, no mais das vezes, fundada em informações inverídicas, organizadas 
fora do contexto ou pinçadas à conveniência dos interesses da Recorrente.

De acordo com o Professor Diógenes Gasparini, são duas finalidades na licitação: 
Primeiro, visa selecionar a proposta mais vantajosa, que traga os maiores benefícios 
financeiros aos órgãos licitantes. E em segundo lugar, oferecer igual tratamento aos 
que desejam participar do processo, conforme expresso no artigo 11, II da Lei
14.133/21.  

Nesse sentido, destacamos as lições da Ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, 

não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada .

Outrossim, ainda em consulta à doutrina acerca da temática, relembramos as 
palavras de He

que o expediram.

Desta feita, a pretensão da recorrida em reformar a decisão que declarou a
recorrida como vencedora do certame não faz o menor sentido.

IV DA VERDADE DOS FATOS, DA AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DO DIREITO

Preliminarmente entendemos ser de suma importância trazer à baila previsão 
legal do artigo 5º da Lei Federal 14.133/21, que dispõe que a Administração está 
estritamente vinculada à observância dos princípios constitucionais, vejamos: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Da mesma forma, o artigo 37, caput, da Constituição Federal, estabelece que a 
administração pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. O princípio da ampla concorrência prevê que 
todos os interessados em participar de um certame devem ter condições igualitárias 
e, nesse sentido, desclassificar a empresa recorrente mesmo ela tendo enviado o 
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conjunto de documentos exigidos no Edital e em conformidade com este, fere tal 
princípio.

Sendo assim, ao mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame, a 
Administração deve, antes de tudo, observar o princípio da legalidade e, 
concomitantemente, garantir a plena observância dos princípios da igualdade, 
impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceituando 
que o julgamento das propostas seja o mais objetivo possível.

De acordo com o Professor Diógenes Gasparini, são duas finalidades na licitação: 
Primeiro, visa selecionar a proposta mais vantajosa, que traga os maiores benefícios 
financeiros aos órgãos licitantes. E em segundo lugar, oferecer igual tratamento aos 
que desejam participar do processo, conforme expresso no artigo 11, II da Lei 
14.133/21.

IV.1 DA ORIGEM DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

IV.1.1. DA EXISTÊNCIA DE DOIS CONTRATOS FINALIZADOS COM O MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA/PB

A Recorrida manteve, simultaneamente, dois contratos com a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista/PB, devidamente documentados e com cadeia documental 
completa, ora apresentados:

- Contrato nº 64901/2020 oriundo do Pregão Presencial nº 049/2019 objeto: 
serviços de instalação, locação e manutenção de câmeras em HD, tecnologia em AHD, 
equipado com infra-vermelho e HD valor global: R$ 68.000,00 (R$ 60.000,00 em 
mensalidades + R$ 8.000,00 de instalação) vigência: 06/01/2020 a 31/12/2020 ART 
nº PB20210362747.

- Contrato nº 61601/2021 oriundo do Pregão Presencial nº 016/2021 objeto: 
serviços de natureza contínua pertinente à execução dos serviços de sistema de 
monitoramento eletrônico de rua, com instalação de 30 câmeras IP, postes elétricos e 
software, manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva valor: R$ 48.000,00 
por período de 12 meses vigência: 07/04/2021 a 06/04/2025 (com 3 aditivos de 
prorrogação) ART nº PB20220424363.

IV.1.2. DO EQUÍVOCO DO EMISSOR DO ATESTADO E SUA EXPLICAÇÃO DOCUMENTAL

O Atestado de Capacidade Técnica apresentado no certame refere-se ao 
Contrato nº 61601/2021, valor R$ 48.000,00, período 06/04/2021 a 06/04/2025, e foi
emitido pelo Prefeito Municipal de Boa Vista/PB em 16 de abril de 2025. No campo 
destinado ao número da ART (item 8), o gestor municipal, equivocadamente, inseriu o 
número PB20210362747, que pertence ao Contrato nº 64901/2020, em lugar do 
número correto PB20220424363, correspondente ao Contrato nº 61601/2021.
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Trata-se de inequívoco erro material do emissor do atestado erro de 
preenchimento administrativo por parte da Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB , 
completamente alheio à conduta da Recorrida, que não possui qualquer controle sobre 
o preenchimento de documentos por órgão público.

O acervo documental ora apresentado demonstra com absoluta clareza a 
existência dos dois contratos e das duas ARTs, tornando cristalina a origem do equívoco 
e afastando de forma definitiva qualquer hipótese de adulteração ou fraude.

IV.2 DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS

IV.2.1. DA DIVERGÊNCIA ENTRE ACT E ART: ERRO DO EMISSOR, NÃO DA LICITANTE

A divergência apontada pela Recorrente número de contrato e valor constante 
da ART em confronto com o ACT decorre exclusivamente do equívoco do gestor 
municipal ao indicar o número de ART errado no atestado. O Contrato nº 61601/2021 
e seu valor de R$ 48.000,00 são absolutamente corretos e plenamente comprovados 
pelo instrumento contratual original, pelos 3 (três) termos aditivos de prorrogação e 
pelas notas fiscais de serviço emitidas mensalmente.

A ART nº PB20220424363, correta para o Contrato nº 61601/2021, registra em 
suas observações: 'Serviços de natureza contínua no sistema de monitoramento 
eletrônico de rua com instalação de 30 câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção e assistência técnica, preventiva e corretiva dos equipamentos e software' 

descrição que corresponde exatamente ao objeto do contrato e ao teor do atestado.

A responsabilidade pelo preenchimento do atestado é do órgão emitente a 
Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB , e não da Recorrida. Conforme pacífica 
jurisprudência do TCU, erros formais no atestado imputáveis ao emitente não podem 
ser opostos à licitante. (Acórdão 2.261/2011 TCU Plenário; Acórdão 1.284/2013 
TCU Plenário).

IV.2.2. DA ALEGAÇÃO DE "INSERÇÃO ARTIFICIAL" VIA ANÁLISE DE IA: AUSÊNCIA TOTAL 
DE VALOR PROBATÓRIO

A alegação de adulteração do ACT baseada em análise de ferramenta de 
Inteligência Artificial constitui o ponto mais grave e ao mesmo tempo o mais frágil do 
recurso. Grave pela acusação implícita de fraude documental; frágil pela absoluta 
ausência de respaldo jurídico.

A análise de IA realizada unilateralmente pela Recorrente não constitui prova 
idônea no processo administrativo. 

O Art. 158 da Lei nº 14.133/2021 e os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88) exigem que eventual prova técnica seja produzida 
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por perito habilitado, com método verificável, passível de contraditório. Uma 
ferramenta privada de IA, utilizada unilateralmente por parte interessada no certame, 
não preenche nenhum desses requisitos.

Variações tipográficas, de espaçamento ou de formatação são fenômenos 
absolutamente comuns em documentos elaborados ao longo do tempo, digitados em 
diferentes ambientes, editados em versões distintas de softwares de processamento de 
texto, ou digitalizados via scanner. 

Dessa forma, a Recorrente transforma dado banal em argumento de fraude, 
raciocínio que não resiste a qualquer escrutínio técnico minimamente sério.

Acrescente-se que a presença do Storage Hitachi/HUS no ACT reflete a 
infraestrutura real de armazenamento e processamento que integrava a solução de 
monitoramento eletrônico contratada. 

O sistema implantado incluía servidor, storage Hitachi/HUS e toda a 
infraestrutura tecnológica de suporte, conforme detalhamento constante do item 2.3 
do ACT. Essa é a realidade técnica e contratual, plenamente verificável pelos 
documentos originais.

IV.2.3. DO ANACRONISMO TECNOLÓGICO (INTEL XEON SILVER 4309Y): DESCRIÇÃO 
DA CONFIGURAÇÃO VIGENTE AO ENCERRAMENTO DO CONTRATO

A Recorrente alega que o processador Intel Xeon Silver 4309Y, lançado em 2021, 
não poderia constar de um ACT referente a serviços iniciados em 2020. O argumento 
ignora a natureza do contrato e a realidade tecnológica.

O Contrato nº 61601/2021 teve vigência de 07/04/2021 a 06/04/2025, com três 
aditivos de prorrogação. 

O Atestado de Capacidade Técnica foi emitido em 16 de abril de 2025, ao 
término do contrato. Portanto, o ACT descreveu a infraestrutura tecnológica vigente 
ao encerramento do contrato, não a configuração original de 2021. 

Isso é prática absolutamente corrente: sistemas de TI são atualizados ao longo 
de contratos plurianuais, e os atestados descrevem a solução na sua configuração 
final.

Exigir que o ACT descreva apenas hardware disponível na data de início do 
contrato significa desconhecer a realidade de contratos de prestação de serviços 
contínuos de tecnologia, que evoluem e se atualizam durante toda a sua vigência. 

Sendo assim, o argumento da Recorrente não encontra qualquer respaldo na lei 
ou na jurisprudência.
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IV.2.4 DA SUPOSTA INCOMPATIBILIDADE ENTRE VALOR DO CONTRATO E 
COMPLEXIDADE DO STORAGE: ARGUMENTO SEM BASE TÉCNICA OU LEGAL

A Recorrente alega que um contrato de R$ 48.000,00 seria incompatível com a 
manutenção de um Storage Hitachi HUS, equipamento de alto custo. O argumento 
demonstra desconhecimento do mercado e ausência de qualquer parâmetro técnico.

O valor de R$ 48.000,00 corresponde à mensalidade de R$ 4.000,00 por 12 
meses de serviço de monitoramento eletrônico de rua serviço que envolve 30 
câmeras IP, postes, software, manutenção preventiva e corretiva. 

Trata-se de valores distintos, o contrato prever o custo do serviço prestado, não 
o valor de aquisição do equipamento. Não há qualquer correlação obrigatória entre o 
custo de um equipamento e o valor mensal do serviço de manutenção que o engloba.

A Recorrente não apresenta um único parâmetro de mercado para sustentar 
sua tese de 'incompatibilidade'. Trata-se de mera opinião pessoal sem lastro técnico 
ou jurídico, insuficiente para fundamentar qualquer decisão administrativa.

As notas fiscais de serviço eletrônicas emitidas mensalmente pela Recorrida 
/2022 a dez/2022 | R$ 4.000,00/mês Contrato 

e R$ 4.000,00 (2023 2025) todas referenciando expressamente os contratos, 
demonstram com total clareza, certeza e segurança, sem deixar margem para dúvidas, 
erros ou dupla interpretação a execução contínua e regular dos serviços, com emissão 
fiscal idônea perante a Prefeitura de Porto Alegre:

Nº
Data 

Emissão
Nº da NF Contrato Objeto Resumido Valor (R$)

Contrato nº 64901/2020 Manutenção de 30 câmeras HD AHD com pontos de internet e armazenamento em 
nuvem

01 04/04/2022 2022/180 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem mar/2022

R$ 4.000,00

02 03/05/2022 2022/222 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem abr/2022

R$ 4.000,00

03 01/06/2022 2022/274 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem mai/2022

R$ 4.000,00

04 01/07/2022 2022/351 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem jun/2022

R$ 4.000,00
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Nº
Data 

Emissão
Nº da NF Contrato Objeto Resumido Valor (R$)

05 01/08/2022 2022/406 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem jul/2022

R$ 4.000,00

06 01/09/2022 2022/482 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem ago/2022

R$ 4.000,00

07 03/10/2022 2022/530 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem set/2022

R$ 4.000,00

08 01/11/2022 2022/589 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem out/2022

R$ 4.000,00

09 02/12/2022 2022/675 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem nov/2022

R$ 4.000,00

10 29/12/2022 2022/747 64901/2020
Manutenção preventiva e corretiva 30 
câmeras HD AHD, pontos de internet e 
armazenamento em nuvem dez/2022

R$ 4.000,00

Contrato nº 61601/2021 Sistema de monitoramento eletrônico de rua com 30 câmeras IP, postes elétricos e 
software

01 04/04/2022 2022/181 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software 
mar/2022

R$ 5.000,00

02 03/05/2022 2022/223 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software 
abr/2022

R$ 5.000,00

03 01/06/2022 2022/275 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software 
mai/2022

R$ 5.000,00

04 01/07/2022 2022/352 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software 
jun/2022

R$ 5.000,00

05 01/08/2022 2022/407 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software jul/2022

R$ 5.000,00
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Nº
Data 

Emissão
Nº da NF Contrato Objeto Resumido Valor (R$)

06 01/09/2022 2022/483 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software 
ago/2022

R$ 5.000,00

07 03/10/2022 2022/531 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software set/2022

R$ 5.000,00

08 01/11/2022 2022/590 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software 
out/2022

R$ 5.000,00

09 02/12/2022 2022/676 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software 
nov/2022

R$ 5.000,00

10 29/12/2022 2022/746 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua 
instalação e manutenção de 30 câmeras 
IP, postes elétricos e software 
dez/2022

R$ 5.000,00

11 02/02/2023 2023/66 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção jan/2023

R$ 4.000,00

12 03/03/2023 2023/128 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção fev/2023

R$ 4.000,00

13 04/04/2023 2023/202 61601/2021

Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção mar/2023 (substitui 
2023/201)

R$ 4.000,00

14 02/05/2023 2023/277 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção abr/2023

R$ 4.000,00

15 13/06/2023 2023/383 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção mai/2023

R$ 4.000,00

16 04/07/2023 2023/428 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção jun/2023

R$ 4.000,00

17 02/08/2023 2023/503 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção jul/2023

R$ 4.000,00
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Nº
Data 

Emissão
Nº da NF Contrato Objeto Resumido Valor (R$)

18 01/09/2023 2023/556 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção ago/2023

R$ 4.000,00

19 02/10/2023 2023/646 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção set/2023

R$ 4.000,00

20 30/11/2023
202300000
00000720

61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção nov/2023

R$ 4.000,00

21 03/01/2024 2024/2 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção dez/2023

R$ 4.000,00

22 01/02/2024 96 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção jan/2024

R$ 4.000,00

23 01/03/2024 160 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção fev/2024

R$ 4.000,00

24 01/04/2024 222 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção mar/2024

R$ 4.000,00

25 02/05/2024 286 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção abr/2024

R$ 4.000,00

26 05/06/2024 373 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção mai/2024

R$ 4.000,00

27 01/07/2024 415 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção jun/2024

R$ 4.000,00

28 01/08/2024 491 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção jul/2024

R$ 4.000,00

29 02/09/2024 564 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção ago/2024

R$ 4.000,00

30 01/10/2024 631 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção set/2024

R$ 4.000,00
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Nº
Data 

Emissão
Nº da NF Contrato Objeto Resumido Valor (R$)

31 01/11/2024 692 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software,
manutenção out/2024

R$ 4.000,00

32 03/12/2024 768 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção nov/2024

R$ 4.000,00

33 17/12/2024 813 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção dez/2024

R$ 4.000,00

34 03/02/2025 885 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção jan/2025

R$ 4.000,00

35 05/03/2025 946 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção fev/2025

R$ 4.000,00

36 04/04/2025 1016 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção mar/2025

R$ 4.000,00

37 02/05/2025 1066 61601/2021
Monitoramento eletrônico de rua 30 
câmeras IP, postes elétricos e software, 
manutenção abr/2025

R$ 4.000,00

Legenda:

Azul claro Contrato nº 61601/2021 (Monitoramento eletrônico câmeras IP)

Verde claro Contrato nº 64901/2020 (Câmeras HD AHD pontos de internet e nuvem)

IV.2.5. DO CNAE PRINCIPAL: ARGUMENTO JURIDICAMENTE IMPROCEDENTE

A Recorrente aponta que o CNAE principal da Recorrida (95.11-8-00 reparação 
e manutenção de computadores e equipamentos periféricos) não guardaria 
correspondência com o objeto licitado, que envolve storage corporativo.

O argumento é juridicamente improcedente por ao menos três razões:

- Primeiro: o Edital do Pregão nº 77/2025 não exige CNAE específico como requisito de 
habilitação. O item 10.3.4 exige apenas atestado de capacidade técnica comprovando 
prestação de serviços de manutenção compatíveis com o objeto. A Recorrida 
apresentou o atestado exigido.
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- Segundo: o próprio CNPJ da Recorrida lista diversas atividades econômicas 
secundárias compatíveis, dentre as quais: 43.22-3-03 (instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio), 62.04-0-00 (consultoria em tecnologia da informação), 
80.20-6-00 (atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico), e 
71.12-0-00 (serviços de engenharia). A Recorrente omite estrategicamente esses 
CNAEs secundários.

- Terceiro: a jurisprudência do TCU é pacífica no sentido de que o CNAE não é elemento 
determinante da habilitação técnica quando a licitante comprova capacidade por 
outros meios idôneos. (Acórdão 2.172/2016 TCU Plenário; Acórdão 1.084/2018 
TCU Plenário).

V DO RECURSO APRESENTADO DE FORMA GENÉRICA

A recorrente interpõe recurso administrativo alegando, de forma genérica e 
desprovida de qualquer lastro probatório, que a recorrida teria apresentado 
documentos fraudulentos no âmbito do certame.

Todavia, como se demonstrará, tais alegações não passam de meras suposições, 
sem qualquer comprovação concreta, devendo ser integralmente rejeitadas.

V.1 DA AUSÊNCIA DE PROVAS ALEGAÇÕES INFUNDADAS

Nos termos dos princípios que regem o processo administrativo, especialmente 
o da motivação, legalidade e verdade material, não se admite a formulação de 
acusações graves desacompanhadas de qualquer elemento probatório mínimo.

A recorrente limita-se a alegar suposta fraude documental, porém não indica 
qual documento seria fraudulento, não apresenta qualquer prova técnica ou indício 
concreto e, principalmente, não demonstra qualquer inconsistência objetiva nos 
documentos apresentados.

Trata-se, portanto, de acusação genérica, vaga e temerária, que não pode 
prosperar no âmbito de um procedimento administrativo sério e pautado pela 
legalidade.

V.2 DO ÔNUS DA PROVA, DA AUSÊNCIA DE PROVA E DA MÁ-FÉ PROCESSUAL DA 
RECORRENTE

Merece destaque o contexto em que o recurso foi interposto: a Recorrente é 
empresa que disputou o certame e não sagrou-se vencedora, ficando em segunda 
posição. Possui, portanto, interesse econômico direto e imediato na inabilitação da 
vencedora.
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Nos termos do ordenamento jurídico e da prática administrativa, o ônus da 
prova incumbe a quem alega.

Assim, caberia à recorrente demonstrar de forma clara e inequívoca a 
existência de eventual irregularidade, o que não ocorreu.

É necessário lembrar que a simples alegação desacompanhada de provas não 
possui valor jurídico, além de não ser apta a desconstituir a presunção de veracidade 
dos documentos apresentados e, por consequência, não pode servir de fundamento 
para inabilitação ou desclassificação de licitante.

O recurso interposto pela recorrente não apresenta uma única prova direta de 
fraude ou adulteração. Todas as suas alegações baseiam-se em: (i) análise de IA sem 
valor probatório; (ii) inferências sobre incompatibilidades que têm explicação fática 
documentada; e (iii) opiniões pessoais sobre valores de mercado sem qualquer 
embasamento técnico.

Ao invocar acórdãos do TCU que tratam de fraude documental comprovada e 
ameaçar com declaração de inidoneidade, a Recorrente pratica conduta temerária: 
equipara acusação com prova, imputa ilícito grave sem evidência suficiente, e pretende 
que o peso da acusação supra a ausência de demonstração. Tal postura não merece 
guarida no processo administrativo.

A recorrente , 
incorrendo em mera suposição leviana, o que é juridicamente insuficiente para macular 
a proposta validada pelo Setor Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Rio Grande Do Sul.

Frise-se que uma FALSA acusação de fraude (ou qualquer declaração falsa) em 
licitação é uma infração gravíssima sob a Lei nº 14.133/2021, sujeitando a empresa a 
multas severas como declaração de inidoneidade (impedimento de licitar/contratar 
por até 6 anos), multas e até crimes de falsidade ideológica (CP, art. 299), podendo 
gerar sanções administrativas e criminais, mesmo que não haja prejuízo direto à 
Administração ou vantagem comprovada para o licitante que proferiu a falsa acusação, 
pois a mera apresentação do ato ilícito já configura a infração.

V.3 DA TRANSPARÊNCIA, DA BOA-FÉ DA RECORRIDA E DA VEDAÇÃO À LITIGÂNCIA 
TEMERÁRIA

A conduta da recorrente, ao imputar fraude sem qualquer prova, afronta os 
princípios da boa-fé objetiva e da lealdade processual, podendo caracterizar tentativa 
de tumultuar o certame.

A Administração Pública não pode se pautar em meras conjecturas, sob pena de 
violar os princípios da isonomia e da segurança jurídica.
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Em demonstração inequívoca de boa-fé e transparência, a Recorrida apresenta 
espontaneamente a cadeia documental completa que esclarece todas as questões 
suscitadas no recurso:

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB 
em 16/04/2025, referente ao Contrato nº 61601/2021.

2. Contrato nº 61601/2021 Pregão Presencial nº 016/2021 Monitoramento 
Eletrônico de Rua R$ 48.000,00.

3. 1º, 2º e 3º Termos Aditivos ao Contrato nº 61601/2021, com prorrogações sucessivas 
até 06/04/2025.

4. ART nº PB20220424363 ART correta do Contrato nº 61601/2021, valor R$ 48.000,00, 
objeto compatível.

5. Contrato nº 64901/2020 Pregão Presencial nº 049/2019 Câmeras AHD R$ 
60.000,00 ART nº PB20210362747 (ART erroneamente inserida no ACT pelo gestor 
municipal).

6. Boleto de pagamento da ART nº PB20220424363, comprovando quitação perante o 
CREA-PB.

7. Ordem de Serviço nº 015/2021 emitida pelo Prefeito Municipal de Boa Vista 
autorizando o início dos serviços do Contrato nº 61601/2021.

8. Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas, emitidas mensalmente pela Recorrida em favor 
do Município de Boa Vista/PB, todas referenciando expressamente os contratos, 
comprovando a execução continuada e o faturamento regular até o encerramento.

9. Edital do Pregão Presencial nº 016/2021 Município de Boa Vista/PB, demonstrando 
a origem e a legalidade da licitação que originou o Contrato nº 61601/2021.

10. Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral CNPJ da Recorrida (situação ATIVA), 
demonstrando as atividades econômicas secundárias compatíveis com o objeto licitado.

Caso persista qualquer dúvida sobre a autenticidade ou veracidade do atestado 
após a análise desta documentação, a Recorrida requer ao Senhor Pregoeiro que, nos 
termos do art. 59, §2º da Lei nº 14.133/2021, realize diligência junto à Prefeitura 
Municipal de Boa Vista/PB para confirmar a existência e regularidade dos Contratos 
nºs 61601/2021 e 64901/2020, demonstrando assim que não tem nada a ocultar e que 
confia plenamente na verificação da verdade.
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V.4 DA PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS DOCUMENTOS

Portanto, os documentos apresentados pela recorrida gozam de presunção de 
legitimidade e veracidade, somente podendo ser afastados mediante prova robusta em 
sentido contrário.

Ademais, caso houvesse qualquer dúvida razoável quanto à autenticidade 
documental, caberia à Administração promover diligência, nos termos da legislação 
vigente, o que não foi sequer suscitado de forma concreta pela recorrente.

VI DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

VI.1. DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS

O Art. 7º, §5º da Lei nº 14.133/2021 consagra o princípio da instrumentalidade 
das formas: erros formais que não comprometam a substância do ato, o interesse 
público ou a isonomia entre os licitantes não constituem causa de inabilitação. A 
divergência entre o número de ART no ACT e a ART real, oriunda de erro de 
preenchimento do emissor, é vício formal sem qualquer consequência material, pois a 
realidade fática a prestação dos serviços está amplamente comprovada.

VI.2. DA IMPOSSIBILIDADE DE INABILITAÇÃO POR ATO DO EMISSOR DO ATESTADO

A jurisprudência do TCU é pacífica: o licitante não pode ser responsabilizado por 
erros formais praticados pelo emissor do atestado. O que se exige é que o atestado 
reflita serviços efetivamente prestados, demonstrando a capacidade técnica da 
licitante. Isso está amplamente comprovado. (Acórdão TCU 2.261/2011 Plenário; 
Acórdão TCU 589/2021 Plenário).

VI.3. DA VEDAÇÃO AO APROVEITAMENTO DE RECURSO FUNDADO EM PROVA SEM 
VALOR LEGAL

Recurso administrativo em processo licitatório deve ser fundado em prova 
idônea, produzida com observância das garantias do contraditório. 

Análise unilateral de ferramenta de IA, sem metodologia verificável, sem 
possibilidade de contraditório e sem qualificação técnica reconhecida, não constitui 
prova hábil para fundamentar decisão administrativa de inabilitação de licitante.
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VII - DA ENTREGA DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL

Necessário frisar que a empresa recorrente atendeu ao Instrumento 
Convocatório ao apresentar TODOS os documentos exigidos no presente certame.

No que concerne às exigências do Edital, é necessário frisar que a empresa 
recorrente observou a todas, sendo que os dois pontos levantados pelo Sr. Pregoeiro 
foram equivocadamente elencados como fatores desclassificatórios.

Na lição do mestre Hely Lopes, o princípio da impessoalidade, referido na 
Constituição de 88 (art. 37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o 
qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente como 
objetivo do ato, de forma impessoal. E, intimamente ligado ao princípio da 
impessoalidade encontra-se o da igualdade, insculpido no preâmbulo da Carta Política 
de 1988, determinando a competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que 
à Administração Pública cabe tratar todos os administrados de forma a impedir 
favoritismos.   

Considerando as licitações, esse princípio obriga à Administração Pública tratar 
todos os licitantes de forma isonômica, preservando as diferenças existentes em cada 
um deles, de modo a garantir-se plenamente o cumprimento fiel ao princípio da 
competitividade.  

Aliás, esta é a própria essência da licitação, porque só podemos promover o 
certame onde houver competição.

É uma questão de lógica, pois, com efeito, onde há competição, a licitação não 
só é possível como obrigatória.   

Temos aqui, sem maiores delongas ou sem nos debruçarmos sobre maior 
número de princípios fundamentais norteadores do processo licitatório, que na essência 
do certame devem estar preservadas a competitividade, a isonomia e a impessoalidade.

VIII - DO IMPRESCINDÍVEL RESPEITO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Concluímos, portanto, que a empresa recorrente atendeu a todos os requisitos 
exigidos pelo Instrumento Convocatório, não havendo nada que a desabone.

O item 10.3.4 do Edital exige atestado comprovando a prestação de serviços 
de manutenção compatíveis com o objeto deste edital para 1 (um) storage 
(Hitachi/HUS)', devendo ficar comprovado 'pelo texto do atestado, que o serviço foi 
prestado, ou vem sendo prestado, satisfatoriamente . 
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O ACT apresentado pela Recorrida cumpre integralmente essas exigências. A 
Administração está vinculada aos requisitos do Edital nem mais, nem menos.

Tem-se, portanto, que a recorrida efetivamente demonstrou a entrega de toda 
a documentação necessária para a sua habilitação no certame, cumprindo com os 
itens do Edital.

O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório está insculpido no artigo 
5º, da Lei 14.133/2021, que determina: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Os tribunais têm decidido pela desclassificação do licitante que descumprir esse 
princípio, senão vejamos:

TRF-1 - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA REOMS 
119563120124013200 (TRF-1) Data de publicação: 15/09/2014 
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 1. O edital do certame dispunha 
expressamente (inciso IV do item 53 que deveriam os licitantes 
obrigatoriamente comprovar possuírem em seu quadro permanente, 
na data da licitação, Responsáveis Técnicos nas áreas de engenharia 
mecânica ou outro profissional de nível superior autorizado, 
devidamente registrado no CREA. Não cumprida tal exigência - à qual 
a Administração se acha estritamente vinculada -, resta violado o art. 
41 da Lei 8.666 /93 2. Remessa oficial a que se nega provimento. 

Ao comentar o Princípio de Vinculação ao Instrumento Convocatório acima 
transcrito, Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos", ensina: 

O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, 
inclusive através dos instrumentos de controle interno da 
Administração Pública. (pág. 382). 

Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Licitação e Contrato Administrativo", 
comenta:

Nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital, porque é a 
lei interna da concorrência e da tomada de preços (pág. 88). 
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Portanto, a empresa recorrida deve permanecer habilitada para 
prosseguimento no certame, visto que cumpriu integralmente com o disposto no Edital, 
devendo a decisão ser mantida, a fim de não acabar frustrando ou restringindo a 
competitividade do certame, restando observar, também, a necessidade basilar de 
respeito aos ditames do instrumento convocatório, o que é expressamente vedado 
também pelo Art. 5º, da Lei 14.133/2021. 

IX DA OBSERVÂNCIA DO CARÁTER DE INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 
LICITATÓRIO

Destarte, a recorrida está convicta de que a sua possível desclassificação seria
ilegal e injusta, já que entregou toda a documentação exigida no Instrumento 
Convocatório.

Sobre a sua classificação, entende a ora recorrida, que deve ser ratificada, pois, 
em caso de acolhimento da tese da recorrente, com a desclassificação da ora recorrida, 
isso viria a ofender frontalmente princípios e diretrizes legais trazidas pela Lei de 
Licitações e Contratos administrativos.

Reforça-se que, em caso de reforma da decisão original, o que viria a causar a
desclassificação da recorrida, estaríamos diante de decisão ilegal e injusta uma vez que 
irá alijar a empresa licitante de prosseguir e ser declarada vencedora no presente 
processo.

Tal disciplina da Lei nº. 14.133/21 refere que toda licitação deverá resguardar o 
interesse público, utilizando-se, para tanto, a garantia da participação total, ampla e 
irrestrita das pessoas que se fizerem interessadas.

Isso quer dizer que, ressalvado interesse na preservação do erário público, a 
licitação deve ser conduzida de modo a ampliar a participação do particular, 
oportunizando de forma igualitária que aqueles detentores de capacitação elementar 
à execução do objeto licitado, possam concorrer para a satisfação daquele interesse 
público.

Necessário frisar que o Art. 9.º da Lei nº 14.133/2021, estipula que, a fim de 
garantir o princípio da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, é vedado aos Agentes Públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo:

De acordo com o Art. 9.º da Lei nº 14.133/2021, é vedado aos agentes públicos: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 
que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 
contrato;

A esse respeito, Marçal Justen Filho assevera que:

Em face da Constituição, o mínimo necessário à presunção de 
idoneidade é o máximo juridicamente admissível para exigir-se no ato 
convocatório. (...) respeitadas as exigências necessárias para 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas 
as cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter 

da licitação.

Corroborando esse raciocínio, traz-se à baila decisão da lavra do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul proferida nos autos da AGP 11.363, onde a matéria foi assim 
tratada:

Não podem prevalecer as cláusulas em edital de processo licitatório 
que visem a limitar o número de concorrentes, por força de exigências 
não autorizadas no ordenamento específico, cuja inspiração é de 
permitir ampla oportunidade a todos que estejam capacitados à 
execução do trabalho.

Portanto, o processo licitatório terá que garantir a aplicação dos princípios 
esculpidos no caput do mencionado artigo 37 do instrumento constitucional, 
especialmente no que diz respeito à moralidade e impessoalidade dos atos da 
Administração Pública. De tal fato, denota-se a conclusão de que a lei 14.133/21 tem 
como uma de suas searas fundamentais a preservação da igualdade entre os licitantes 
que objetivam relacionar-se à Administração Pública, garantindo para esta a 
realização dos melhores negócios ao Interesse Público.   

Tal dispositivo objetiva garantir igualdade de condições entre os licitantes e, 
especialmente, garantir que as exigências do edital não restrinjam o número de 
participantes de uma licitação.   

A garantia da ampla margem de concorrência, da igualdade entre os 
concorrentes e da possibilidade de execução do objeto sem desequilíbrio financeiro ao 
contratante vencedor da licitação, são condições essenciais para um edital movido pela 
lisura e legalidade.
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X - DO PODER/DEVER DA REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA PARA SANEAMENTO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Não bastasse todo o exposto anteriormente, é imprescindível lembrar que ao 
Pregoeiro ainda é facultada a realização de diligência no caso de necessidade de 
complementação ou correção de documentos.

Ou seja, qualquer divergência ou complementação/correção de documentos 
pode ser suprida a pedido do Pregoeiro ou, nesse caso, realizada a diligência, em caso 
de qualquer dúvida por parte da Administração.

Nesse sentido, caso a empresa não tivesse entregado toda a documentação (o 
que de fato não ocorreu, pois a empresa entregou TODOS os documentos exigidos) ou, 
ainda, não estivesse entregue a documentação de acordo com as exigências editalícias, 
ainda assim NÃO SE TRATARIA DE VÍCIO INSANÁVEL.

Ademais, a Lei nº 14.133/21 acaba por conferir ampla margem para a realização 
de diligências e saneamentos no bojo das licitações:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

(...)

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 
do edital, desde que insanável.

Dessa forma entende-se que ainda seria possível ter sido promovida ação do 
Pregoeiro ou determinada diligência em caso de falta ou incorreção de documento.

Entretanto, não foi o que aconteceu no presente certame já que não foi 
promovido o saneamento do processo e conferido que a recorrente de fato HAVIA 
ENTREGUE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA.

Note que uma decisão que viesse a desclassificar a recorrente feria frontalmente 
o disposto na Lei 14.133/21 e a tendência em se admitir o saneamento de falhas 
sanáveis, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

No Acórdão nº 616/2010 2ª Câmara TCU - determinou que:

Observe o dever de diligência contido no art. 43, § 3º, da Lei nº 
8.666/93, de forma a flexibilizar formalismos que podem redundar na 
frustração ao caráter competitivo que deve reger as licitações na 
administração pública.

Ademais, a própria Lei nº 14.133/21 acaba por conferir ampla margem para a 
realização de diligências e saneamentos no bojo das licitações.
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Portanto, de acordo com o entendimento pacífico do Tribunal de Contas da 
União, o dispositivo legal não veicula uma simples discricionariedade ao gestor público, 
mas sim um verdadeiro dever de ação nas situações em que a diligência se mostrar 
necessária e adequada.

Conforme anteriormente referido, é pacífico o entendimento do Tribunal de que 
falhas sanáveis, meramente formais, identificadas nas propostas, não devem levar 
necessariamente à inabilitação, cabendo à Comissão Julgadora e ao Pregoeiro
promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o 
processamento do certame. 

É o sentido que se extrai do Acórdão 2.521/2003-TCU-Plenário, in verbis: 

Atente para o disposto no art. 43, §3º, abstendo-se, em consequência, 
de inabilitar ou desclassificar empresas em virtude de detalhes 
irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência autorizada por 
lei.

Nesse sentido, possível reforma da decisão com a consequente inabilitação da 
recorrida poderá acarretar violação aos princípios da isonomia, a partir de um 
tratamento excepcional a uma licitante em detrimento das demais concorrentes.

Desse modo, portanto, a diligência funciona como um recurso indispensável para 
a comissão de licitação ou o pregoeiro aproveitarem boas propostas para a 
administração pública desde que os erros, falhas ou omissões identificadas em 
planilhas ou documentos apresentados possam ser sanados ou esclarecidos sem 
violação ao princípio da isonomia entre os licitantes. Não se trata de uma simples 
faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro poder-dever do gestor 
público, posto que não há discricionariedade para decidir fazer ou não a diligência, 
quando essa se mostrar cabível, sob pena de descartar uma boa proposta e, 
consequentemente, acarretar prejuízo econômico para o órgão/entidade contratante.

XI DA RESTRIÇÃO DO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME

Cumpre salientar, em primeiro lugar, que um dos objetivos do processo 
licitatório - e quem sabe o mais importante - é o de não frustrar o seu caráter 
competitivo ao restringir a participação de licitantes.

Tanto é assim que a lei fala em no que diz respeito às 
especificações técnicas a fim de não restringir a participação dos demais fabricantes e 
consequentemente buscar o objetivo da proposta mais vantajosa, proporcionando o 
atendimento do princípio da ampla competitividade.

Portanto, o objetivo da licitação que é o da proposta mais vantajosa para a 
Administração e de mesmo modo ampliará a disputa, assegurando a perfeita execução 
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dos serviços e atendendo ao princípio da ampla competitividade, sem prejudicar a 
execução do objeto em grau de qualidade e especialidade.

Citado objetivo, da obtenção da proposta mais vantajosa, está devidamente 
exteriorizado na Constituição Federal, art. 37, XXI, que estabelece a igualdade entre os 
licitantes, quando somente são permitidas exigências quando indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

O Art. 11 da Lei n.º 14.133/21, por sua vez estabelece que para obtenção da 
proposta mais vantajosa a Administração não pode tolerar em seus processos 
licitatórios cláusulas que restrinjam a participação das licitantes: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 
no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição;

(...)

Além disso o Art. 9º da Lei 13.133/21 dispõe o seguinte:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 
que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas;
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b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 
contrato;

(...)

Nos ensinamentos do Ilustre Mestre Marçal Justen Filho: 

A ampliação da disputa significa a multiplicação de ofertas e a efetiva 
competição entre os agentes econômicos. Como decorrência da 
disputa, produz-se a redução dos preços e a elevação da qualidade das 
ofertas, o que se traduz em contratações mais vantajosas para a 
Administração. Sob esse prisma, a isonomia reflete proteção aos 
interesses coletivos. Todo e qualquer integrante da comunidade, 
mesmo que não potencialmente em condições de participar de uma 
licitação, tem interesse na ampliação da disputa, na eliminação de 
exigências abusivas ou desnecessárias. Assim se passa porque a 
ampliação do universo de licitantes propicia a redução dos gastos 
públicos.

Nesse sentido, busca-se evitar exigências que restrinjam a participação de 
diversos proponentes na apresentação de proposta de menor valor e mais vantajosa 
para a Administração Pública, sempre buscando assegurar a execução do contrato sem 
comprometer a qualidade e quantidade de serviços pretendidos, previstos no edital.

Neste sentido é a posição majoritária da jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. EDITAL COM LIMITAÇÃO 
GEOGRÁFICA DE EMPRESAS PARTICIPANTES. AFRONTA AO CARÁTER 
COMPETITIVO E À ISONOMIA. Hipótese em que o edital licitatório 
prevê limitação geográfica para as empresas participantes do 
certame, autorizando somente de empresas sediadas no Município de 
Tupanciretã ou no Estado do Rio Grande do Sul, importando, a priori, 
violação ao caráter competitivo da licitação, ferindo o objetivo de 
seleção de proposta mais vantajosa para a Administração, art. 3º da 
Lei nº 8.666/93. Ademais, não se denota motivo para a restrição, 
sequer em razão do objeto do certame (registro de preço para 
materiais de limpeza e higiene). As exigências editalícias devem estar 
munidas de razoabilidade e as que eventualmente indiquem quebra 
de isonomia devem encontrar justificativa a altura, sob pena de 
restringir o caráter competitivo e beneficiar empresas. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO. AQUISIÇÃO DE PNEUS. EDITAL QUE 
LIMITA O OBJETO DO CERTAME A PRODUTOS NACIONAIS. EXIGÊNCIA 
DESARRAZOADA E DESPROPORCIONAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA E DA AMPLA COMPETITIVIDADE. Tratando-se de licitação, 
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deve a Administração evitar exigir cláusula ou condição que restrinja, 
comprometa ou frustre o caráter competitivo do certame licitatório 
de forma desarrazoada, inconveniente e ou incoerente, permitindo a 
participação do maior número de concorrentes, com intuito de obter 
a proposta mais vantajosa. Mostra-se ilegal a cláusula do edital que 
limita o objeto do certame a produtos nacionais, uma vez que restringe 
e frustra o caráter competitivo da licitação, estabelecendo preferência 
e distinção entre os licitantes. A preferência por bens e serviços 
nacionais somente é possível como critério de desempate, observada 
a igualdade de condições, ou quando da aquisição de bens e serviços 
de informática e automação. Inteligência do art. 3º, § 2º, II da Lei nº 
8666/93 e art. 3º da Lei nº 8.248/91. Precedentes do TJRS e STJ. Agravo 
de instrumento desprovido.

Sendo assim, para que ocorra uma gestão eficiente de um processo licitatório é 
necessário que seja dada atenção especial à fase de habilitação, tendo em vista que a 
possibilidade de saneamento de erros ou falhas orienta a Administração poderá evitar 
a inabilitação prematura do licitante. 

Este enfoque pragmático reforça a busca pela proposta mais vantajosa, 
alinhando-se aos objetivos de eficiência e eficácia que regem as licitações.  

E note que no caso em questão a proposta apresentada pela recorrente é 
claramente favorável à Administração.

Cumpre ainda informar que a Intellisistemas é uma empresa que trabalha no 
ramo a 25 (vinte e cinco) anos, atuando em 9 (nove) estados do Brasil, reúne 
capacidade e expertise necessárias, além de contar com histórico de atendimento de 
dezenas de contratos administrativos nessa área.

XII DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA

Cumpre verificar que o artigo 5º, caput, da Lei nº 14.133/21 preleciona que tanto 
a Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos 
termos e condições previstos no Edital.

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
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No caso em tela, deve-se ratificar a habilitação da recorrida para 
prosseguimento no certame simplesmente porque apresentou as condições 
necessárias para a futura execução do objeto do certame, mas, principalmente, 
porque ENTREGOU TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM CONFORMIDADE COM O 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

Não obstante, a finalidade da licitação deve ser sempre atender o interesse 
público, buscar a proposta mais vantajosa, existindo igualdade de condições, bem 
como os demais princípios resguardados pela constituição, ao contrário de manter 
vínculos vitalícios com um único fornecedor.

Tal princípio está insculpido no Art. 9º da Lei de Licitações (Lei 14.133/21):

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 
que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 
contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 
financiamento de agência internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-
lo contra disposição expressa em lei.

Assim, em caso de reformada a decisão que declarou habilitada a recorrida, tal 
decisão feriria os princípios constitucionais da isonomia, legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, todos característicos do 
Processo de Licitação.

Por conseguinte, em reformada a decisão de habilitação da recorrida, a 
consequência disso seria a quebra do Princípio da Concorrência e a lesão ao erário
público, já que veríamos eliminada a legitima concorrência com argumentos 
infundados.
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Restringir o universo de participantes, através de situações as quais verificamos 
no presente caso, seria excluir àqueles que poderiam atender à necessidade da 
Administração, prejudicando assim a economicidade da contratação e desatendendo 
também ao previsto no art. 37, XXI da CF: 

É necessário, portanto, que as exigências relativas aos pontos elencados para a 
desclassificação da proposta da licitante recorrida sejam interpretadas em consonância 
com o disposto no art. 37, XXI da Carta Magna, juntamente com os demais dispositivos 
infraconstitucionais, a fim de que sejam exigidos somente os requisitos indispensáveis 
ao cumprimento da obrigação, de modo a possibilitar a ampla participação de 
competidores interessados em contratar com a Administração, assegurar a 
economicidade da contratação e garantir, sempre que possível, o tratamento 
isonômico.

A Administração Pública, sob o manto da discricionariedade, visando ao 
atendimento de suas necessidades por bens e serviços, em face do regramento 
constitucional do art. 37/CF, limitará suas exigências, compatibilizando-as com o mínimo 
de segurança, e deverá evitar formalidades excessivas e desnecessárias quanto à 
qualificação técnica.

Portanto, deverá ser mantida a decisão do Ilmo. Pregoeiro que habilitou a 
recorrida no certame sob pena de restringir o caráter competitivo do certame, vindo a 

-se evitar qualquer exigência irrelevante e destituída 
de interesse público, que restrinja a competição.

XIII - DOS PEDIDOS 

a) Sejam recebidas as suas contrarrazões recursais e determinando seu imediato 
processamento;

b) Seja completamente indeferido o Recurso Administrativo interposto pela empresa 
STORAGEONE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, em função de todo o disposto na 
fundamentação dessa peça, com o reconhecimento de que as alegações da recorrente 
são infundadas e desprovidas de prova, bem como à recorrente sejam impostas, se for 
o entendimento desta Douta Comissão, multas severas como declaração de 
inidoneidade pela falsa acusação de fraude, sem a mínima comprovação dos fatos, 
ônus que cabe à recorrente;

c) Subsidiariamente, caso o Senhor Pregoeiro entenda necessário realizar diligência para 
elucidação de qualquer questão remanescente, que seja promovida diligência junto à 
Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB, nos termos do art. 59, §2º da Lei nº 14.133/2021, 
a fim de confirmar a autenticidade e veracidade dos Contratos nºs. 61601/2021 e 
64901/2020 e respectivas ARTs medida que a Recorrida acolhe e requer com total 
confiança e transparência;
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d) Por fim, o regular prosseguimento do certame, com observância dos princípios da 
legalidade, isonomia e julgamento objetivo e que seja mantida a habilitação da Licitante 
recorrida e declarada definitivamente a mesma como vencedora do certame, em 
função da inaplicabilidade das parcas alegações da recorrente, bem como a regular 
adjudicação do objeto e homologação do certame em favor da Recorrida, empresa 
vencedora, com menor preço apresentado, regularmente habilitada neste certame.

e) O arquivamento do recurso, por ausência de fundamento legal e de repercussão 
sobre o resultado da licitação.

Termos em que

Pede e aguarda deferimento.

Porto Alegre, 23 de março de 2026.

INTELLI SISTEMAS - AUTOMACAO E MANUTENCAO LTDA
CNPJ 04.129.689/0001-00





Anexo 1  

Atestado de Capacidade Técnica

Prefeitura Municipal de Boa Vista/PB

Contrato nº 61601/2021











Anexo 2

Contrato Nº 61601/2021

Monitoramento Eletrônico de Rua









Anexo 3

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 61601/2021







Anexo 4

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 61601/2021







Anexo 5

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 61601/2021







Anexo 6

ART nº PB20220424363

(ART correta do Contrato nº 61601/2021)





Anexo 7

Boleto de Pagamento da ART nº PB20220424363





Anexo 8

Ordem de Serviço nº 015/2021 

do Contrato nº 61601/2021





Anexo 9 

Edital do Pregão Presencial nº 016/2021

Município de Boa Vista/PB











































































Anexo 10

Contrato nº 64901/2020

(contrato cujo número de ART foi equivocadamente inserido no ACT)







Anexo 11

ART nº PB20210362747

(ART do Contrato nº 64901/2020)




